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ONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO ADMINISTRATM N" 229t2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO,
POR INTERMEDIO DA SECRE ÁNTA MUNICIPAL
DE SAUDE E A EMPRBSA J. BATISTA DE SANTANA.

CONTRATANTE: O MUNICÍpIO nn BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do
CPF no 710.101 .731-20 e RG no 105101989 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco
de Assis, N" 93 - Canadâ, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n'435.903.813-53 e RG no 1.608976 SSP - MA,
residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, No 637, INCRA, Barra do Corda - MA. doravante
denominada CONTRATANTE.

CONTRATADO: J. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n' 18.651.183/0001-70, com sede à

Av. Dr. Eliezer Moreira, No 1.595, bairro Tamarindo em Barra do Corda- MA, neste ato representado
pela Sra JESSIENE BATISTA DE SANTANA, inscrito no CPF no 006.610.423-83, RG no

0000945229984, TEL: (99) 98192-0740, e-mail: comercialtamarindolic@gmail.com, denominado
simplesmente CONTRATADO.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n" 3412024,
Processo Administrativo 1.17712024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da

Lei no 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra
do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência e conforme planilha abaixo:

ITEM
MARCA

UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
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AÇUCAR REFINADO, com aparência de pó fino,
homogêneo, na corbranca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor
próprio e sabor doce; livre de fermentação; isento de

matéria terrosa, de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco de

polietileno atóxico, contendo 0lKg, com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 0l (um)
âno, peso líquido e número de registro no Ministério
da Saúde, devidamente rotulada conforme
legislação vigente, observadas as noÍrnas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

ITAJA KG 16.000

-#

1,94

/

31.040,00

ACHOCOLATADO EM PO SOLUVEL, com
aparência de pó fino, homogêneo, na cor
marrom, de fácil escoamento, não devendo estar

melado ou empedrado; odor e sabor próprios, com
ausência de corantes, do conservador ácido sórbico,
de sujidades, parasitas, larvas e detritos animais
ou vegetais; embalagem: pacote impermeável
lacrado, contendo 5009, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente; observadas as norrnas

técnicas pertinentes à legislação sanitaria de

alimentos.

MARAT
A Und 1.000 5,60 5.600,00

CAFE TORRADO E MOÍDO, em pó homogêneo,
de l" qualidade, com selo de pureza da Associação
Brasileira da Industria do Café ABIC.
Embalagem: pacote contendo 2509, empacotado
a alto vácuo, com a identificação do produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 06 (seis) meses, peso liquido e número
de registro no órgão competente, devidamente
rotulada conforme legislaçãovigente, observadas

as norÍnas técnicas pertinentes à legislação sanitária
de alimentos.

PURO Und. r6.000 6,00 96.000,00

6

MACARRÀO TIPO ESPAGUETE, obtido pelo
amassamento de fariúa de trigo especial ou da

sêmola de trigo com água, sendo permitido o

enriquecimento do produto com ovos, vitaminas
e minerais; fabricado a partir de matérias primas

sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, de

sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais; odor e sabor próprios. Embalagem: pacote
de plástico, contendo 5009; com a

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 0l (um)
ano, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulada conforme

BRANDI
NE

Und. 10.000 2,50 25.000,00
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legislação vigente, observadas as norrnas técnicas
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.
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MARGARINA COM SAL. Teor nutricional
máximo para porção de l0g: sódio - l00mg, sem
gorduras trans. Embalagem: pote em plástico,
contendo 2509; com a identifrcação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso líquido
e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulada conforme legislação
vigente, observadas as noÍrnas técnicas pertinentes
a legislação sanitária de alimentos.

PRIMOR Und. 10.000 3,00 30.000,00

OLEO DE SOJA VEGETAL, refinado dentro de

padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e

isento de impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de

acordo com os padrões legais, devendo conter no
mínimo 2,8mg de vitamina E e máximo de 39
de gordura saturada na porção de 13 ml.
Embalagem: garrafa tipo Pet plástica, contendo
900m1, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 0l (um) ano, peso liquido e número de

registro no órgão competente, devidamente rotulada
conforme legislação vigente, observadas as norÍnas
tecnicas pertinentes a legislação sanitária de

alimentos.

CONCO
RDIA Und. 800 5,90 4.720,00

SAL REFINADO IODADO; extraído de fontes
naturais, recristalizado; com teor minimo de 98,5oÁ

de cloreto de sódio sobre a substância seca, adicionado
de antiumectante e iodo; aparência de cristais de
granulação uniforme, na cor branca, não devendo
estar úmido, pegajoso ou empedrado; odor inodoro
e sabor: característico (salino); Iodo: teor igual
ou superior a 40 miligramas até o limite máximo de

100 miligramas de iodo por quilograma do
produto; ausência de sujidades, parasitas, larvas e

detritos animais ou vegetais. Embalagem: saco
plástico atóxico, contendo 01Kg, com à

identificação do produto, marca do fabricante, data de

fabricação, prazo de validade mínimo de 01 (um)
ano, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observadas as noÍrnas técnicas
pertinentes a legislação sanitária de alimentos.

NOTA
10

Und 800 2,30 1.840,00
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1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autoização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;
3. A Proposta do Contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ vIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo.

1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de2024, contados da assinatura
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.1331202I.
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCoNTRATAÇÃO

J BAlsrA DE 2024.07.02
SANTANA:186 14:41:32
5l 183000'170 _O3,OO' t

TEMPERO COMPLETO COM PIMENTA.
Sal, preparado de cebola (cebola, sal, acidulante
ácido cítrico, antioxidante metabissulfito de sódio),
pimenta jalapefra, preparado de alho (alho, sal,
acidulante ácido cítrico, antioxidante
metabissulfrto de sódio, sequestrante EDTA cálcio
dissódico), pimenta-de-cheiro, ceboliúa, salsa,
manjericão, pimenta-preta, realçador de sabor
glutamato de sódio e aromatizante.
Embalagem plástica com peso líquido de 3009,
com a identificação doproduto, marcadofabricante,
data de fabricação, prazo de validade mínimo de 06
(seis) meses, peso liquido e número de registro no
órgão competente, devidamenterotulada conforme
Iegislação sanitária de alimentos

TEMPE
RO DA

FRANCI
SCA

Und. 500 5,90 2.950,00

COLORIFICO EM PO A BASE DE
URUCIIM; aparência de pó fino, homogêneo,
na cor laraqaintenso, com amido máximo 78Yo
plp, de facil escoamento, não devendo estar
melado ou empedrado; odor e sabor próprios;
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, de sujidades, parasitas,
larvas, detritos animais ou vegetais; isento de cheiro
acre ou rançoso. Embalagem plástica com peso
liquido de 100g, observadas as norrnas técnicas
pertinentes à legislação sanitária de alimentos.

TEMPE
RO DA

FRANCI
SCA

Und. 1.000 2,90 2.900,00

VALOR TOTAL
200.050,00

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I
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a) O valor total da contratação é de RS 200.050,00 (duzentos mil e cinquenta reais).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

2. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

3. PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da

Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas.
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária.

4.CONDrÇÔES »B PAGAMENTO

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução
do contrato; o valor apagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

J BAlsrA sç 2024.07.02
SANTANA:18014:41:43
s1 1830001 70 -03'00,
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ao referido Sistema, mediante
art. 68 da Lei n" 14.13312021.

0 Previamente à emissão
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,poÍ igual período, a critério
do contratante.
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos,
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento ofrcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as

regras previstas no presente tópico.

CLÁUSULA QUINTA - RBAJUSTE
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da apresentação da proposta.
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

J BATTSTA sp 2024.07.02
SANTANA: l 8614:41:55
51 1 830001 70 -03'00,

5



ESTADO DO MARANHÃO . üÉ D^",r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÂ DO qORDA ., '

.= ., gYt\",
.çtt --.:'I'

o"' 
§\.,,,: :

estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou áé'(Ja'tqyer
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g) Caso o(s) índice(s)
lorma não possa(m) mais
determinado(s) pela legislação então em vigor.
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
i) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

0 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADo

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

J BAT;STA ot 2024.07.02
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e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou uutoiiOu4ffi.i.í,
(art. 137 ,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; ú -/
f ) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, íó prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

- CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
j ) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (an. I l6);
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
f1 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no art. 124, lI, d, da Lei n"

14.133 , de 2021 .

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
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k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
metodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA oITAvA - ENTREGA E CRITERIoS DE ACEITAÇÃo Do oBJETo.

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuizo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de202l, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cLÁusuLA NoNA - rNFRAÇÔes n sANÇoEs ADMTNTSTRATTVAS
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecuçâo
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de l" de agosto de 2013
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §4', da Lei);
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

IV Multa:

l. moratória de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5oÁ da multa com base

no valor do contrato, e percentual máximo de 30oÁ;

2. moratória de 0,50á (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5oÁ da multa com base no
valor do contrato, e percentual máximo de 30%.
l. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133,de2021.
3. compensatória de 0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5oÁ da multa com base no valor do
contrato, e percentual máximo de 30o/o;

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7).
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157)

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').
8. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l'):
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b. as peculiaridades do caso concreto;
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne noÍrnas e
órgãos de controle.

dos

I l. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (fut. l6l)
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA - DA ExTTNÇÃo CONTRATUAL

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DOTAÇÃO oRÇAMENTÁRIA

l2.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos coÍrespondentes, mediante apostilamento

a
çlt

? \-
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DOTAÇAO
oRÇAMENTÁRrl

PROJETO
DE

ATIVIDADE

DESCRIÇÃO ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
DE

RECURSO
I 0.30 1. I 0 I 7.2078.0000 2078 FTINDO DE SAUDE 3.3.90.39 Recursos

ordinários
l 0.301. 1 010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.39 Recursos

ordinários

12, CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FISC ALIZAçAO

a



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COBPA

.-/ '
IAU|,A

u-r

12 I - Nos tennos do art. 140 Lei no 14.133, de202l, João Victor Belino da nn

24812023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determ
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
l2.l PARAGRAFO LINICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

l2.l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133,de2021, e demais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e principios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ ALTERAÇON,S

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133 , de 2021 .

13.2. O Contratado é obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FORO

15.L E eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §l'da Lei no

14.133121.

Barra do Corda (MA),02 de julho de2024.

MARIA ED DA
ipal de Saúde
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J. BATISTA DE SANTANA
CNPJ no I 8.651.183/0001-70

STa JESSIENE BATISTA DE SANTANA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1
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ExrRAro DE coNTRATo n z28l 2024 ' §<\':'
pReeÃo e urRôrurco 34/2024 ç' l " ".,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.777/2024 - Barra do Corda/MA. :--**r-
oBJETo: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento dademanda da secretarias de Assistência social, do Município de Barra dã corda/ruA, pRtcÃo Llernôrutco 3412024,contratado: J. BATlsrA DE SANTANA, inscrito no cNPJ n' 18.651.1g3 loooL-7l. contratante: secretaria Municipalde Assistência social, cNPJ N.e 06'769.798/oooL-77 e Fundo Municipal de Assistência social, cNpJ N"20'027'447/0001-87. Valor: R$ 42.o7o,oo (quarenta e dois mil e setênta reais). A dotação orçamentária será:08 244'1005'2021'0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 202L. A dotação orçamentária será:08'244'7018'2105'0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursosordinários' Vigência:será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do corda(MA)' 02 de julho de2024' AS5: ANToNIA MARIA PEREIRA DA cosiA. GARG: secretária Municipal de Assistênciasocial/Barra do Corda - MA.

€mf,ÂTODE CONTRATO n" Z29l2024

p R o c E ss o A D M r N r sr R Ar w o L. t7 7 / 2 02, -t*',:ff"'.':lli x,l :: 
3 4 / 202 4

oBJETo: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento dademanda da secretaria de saúde do Município de Barra do Corda/MA. pREGÃo ,rri*órniã,oioirJri, aon,r.,.oo.J' BATlsrA DE SANTANA, inscrito no cNP-l n'18.651.183/oool-70. contratante: secretaria Municipal de saúde,cNPJ: 09'200'150/0001-13 e Fundo Municipar de saúde cNpJ: 10.452.0 qq/ooot-oe .varor: Rs 2oo.o50,oo (duzentosmil e cinquenta reais)' A dotação orçamentária será:10.301.1 ol7.2o7g.oooo- Elemento de Despesa:3.3.90.39.Proieto Atividade: 2078' Fonte de recursos: Recursos ordinários. A dotação orçamentária será:10'301'1010'2025'oooo- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. projeto Atividade: 202s. Fonte de recursos: Recursosordinários Vigência: será até 31 de dezembro de2o24,prorrogãvel por períodos sucessivos. DATA: Barra do corda

ml 
o' de julho de 2024' ASS: JoANYCE CARNEIRo souzA. cÀRG: secretária Municipal de saúde /Barra do corda

EXTRATO DE CONTRATO n, 230/ 2024

p 
R o c E ss o A D M r N r sr R Ar w o L. 17 7 / 2 oz- -t*',:1r""'.t:Ilili :: 

3 4 / 20 2 4

oBJETo: contrataÇão de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento dademanda da secretaria de- Educação do Municipio de Barra do õorda/MA. pREGÃo eLrrnôrrrrêo 34/2024,contratado: J' BATlsrA DE SANTANA, inscrito no cNpJ n' 19.651.1g3 /ooo1.'-To.contratante: através da secretariaMunicipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no cNpJ sob o ne 06.769.79g/0001-17 e FundoMunicipal de Educação cNPJ Ns 78.772.388/0001-73. Valor: Rs 1o.74o,oo (dez mil, setecentos e quarenta reais). Adotaçâo orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento oe oespesa: 3.3.90.39. projeto Atividade: 2030.Fonte de recursos: Recur§os ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodossucesslvos' DATA: Barra do corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. GARG: secretáriolnterino de Educação /Barra do Corda _ MA.

EXTRATO DE CONTRATO n 232/ 2024
PREGÃO ELETRôNtCO 34/2024

PROCESSO ADMtNISTRATtVO t.777/2024 _ Barra do Corda/MA.
oBJETo: contrataçâo de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento dademanda da secretarias de Assistência Social, do Município de Barra dã corda/nan, pREGÃo ELETRôNrco 34/2024,contratado: E'F' sÁ JUNloR, inscrito no CNPJ n' 44.971s12/ooo1-gg. contratante: secretaria Municipal deAssistência social, cNPJ N.e 06.769.798 /OOO7-77 e Fundo Municipal de Assistência social, cNpJ N. 20.021.441IOOO1-87' valor: Rs 27'453,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais). A dotação orçamentária será:08'244'7005'2021'0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2ozl. A dotação orçamentária será:08'244't0r8'2105'0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursosordinários' Vigência: será até 31 de dezembro de2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do corda(MA)' 02 de julho de 2024' ASS: ANToNIA MARIA PEREIRA DA cosrA. GARG: secretária Municipal de Assistênciasocial/Barra do Corda - MA.



12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. projeto

Atividode: 2030. Fonte de recursos: Recursos ordinórios.
Vigêncio: seró oté 3l de dezembrc de 2024, prorrogóvel por
períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (Ma), OZ de julho de
2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório
lnterino de Educoçoo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GySLAtNE FERRETRA ALMETDA

Códi go lden tificodor: N PJTZGOt DI4XLS 172 046 48 6 6TUtGCH]R J

EXTRATO DE CONTRATO no 22912024 PREGÃO
ELETRôNtC O 3412024

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO]|.tnI2024 - Borro do Cordo/Mn.
OBJETO ControtoÉo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo
de gêneros olimentícios, poro otendimento do dêmondo do
Secretorio de Soúde do Municipio de Borro do Cordo/MA.
pREGÃO ELETRONTCO 3412024, Controtodo: J. BAT|STA DE
SANTANA! inscrito no CNpJ no 18.6S1.t83/OOOI-70.
Controtonte: secretorio Municipol de Soúdg CNpJ:

1-,09.200.150/O0Ol-t3 e Fundo Municipol de Soúde CNpJ:
10.452.0441000t-06. Volor: RS 2OO.OSO,O0 (duzentos mil e
cinquêntq reois). A dotoçoo orçomentório seró:
10.301.10.l7.2078.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. projeto
Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A
dotoçoo orçomentório seró: 10.30 l.l0lO.2 02 S.0OOO_ Elemento de
Despeso: 3.3.90.39. projêto Atividode: 2025. Fonte de recursos:
Recursos Odinórios Vigêncio: seró oté 3.1 de dezembro de
2024, prorrogóvel por períodos sucessivos. DATA: Borro do
cordo (va), 02 de jutho de 2024. Ass: JoANycE cARNEtRo
SOUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde /Borro do Cordo _
MA.

publicodo por: GySLAtNE FERRETRA ALMETDA
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EXTRATO DE CONTRATO n" 22812024 PREGÃO
ErErRôNtc o 3412024

PROCESSO ADMtNtSTRATIVOt)nl2O24 _ Borro do Cordo/MA.
v OBJETO Controtoçoo de pessoo (s) jurídico (s) poro oquisiçoo

de gêneros olimentícios, poro otendimento do demondo do
Secretorios de Assistêncio Sociol, do Município de Borro do
cordo/t,la, pREGÃO ELETRô!tCô 34 12024, Controtodo: J. BATtsTA
DE SANTANÀ inscrir o no cNpJ no t8.65t.t83/oool-70.
Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNpJ
N.o 06.769.798/OOOt-tZ e Fundo Municipol de Assistêncio Sociol,
CNpJ No 20.021.44110001-87. Vqtor: R$ 42.O7O,OO (quorento e
dois mil e setento reois). A doto$o orçomentório seró:
0 8.2 44.10 05.2 02 1.0 0 0 0 - Elem en to de Des peso: 3.3.9 0.39. projeto
Atividode: 2021. A dotoçoo orçomentório seró:
08.244.1018.210S.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. projeto
Atividode: 210S. Fonte de recursos: Recursos ordinórios.
Vigêncio: seró oté 3l de dezembro de 2024, prorrogóvel por
perÍodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (fr,|a), OZ de julho de
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA CoSTA. CARG: secÍetÓrio
Municipol de Assistêncio sociol /Borro do Cordo _ MA.
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PRtfEtÍuRA MUNtCtpAt OE BARÂA DO CORDA/MA
EXTRATo OE CoNTRATo n'22t1 2024

PREGÃO tLFIRÔNrCO !4/2024
PROCESSO AOMINIÍRATIVO 1.17712024 - BarE do Corde/MA.

OBJEÍO| Contratâção de pessoa (s) jurídica (s) para aquisiçâo de
gêneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretaries
d€ tusistênoê Social, do Muniopio de Earrâ do Cordâ/MA, pREGÃO

ELETRÔNtco 34/2024, conrrarado:,. BAÍtsTA DE SANTANA, inscrito
no CNPJ n' 18.651.183/0001-70. Contratante: secretaria lúunicipal
de Assistênciâ sociâ1, CNpl N.e 06.769.798/0001-17 e Fundo
Municipal de Assistênciâ Sociâ1, CNp, N. 20.021.441/OOO1-87.
Valori RS 42.070,00 (quarenta e dois mil e setenta íeâisl. A dotação
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemênlo de Despesa:
3.3.90.39. Projeto Atividade:2021. A dotâção orçâmentária se.á:
08.244.1018.2105.0000- Elemenro de Despesâ: 3.3.90.39. projeto
Atividadê: 2105. tonte dê recuEos: Recurso5 Ordinários. Vigê;cia:
será âté 31 de derembro de 2024, proro8ável po, p"iíodos
sucessivos. 0ATA: Barrâ do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS:
ANTONIÂ MARIA PERETRA DA COSTA. CÁRG: secretária Munictpal de
fusistêôcia s@ial/BaÍn do Corda - MA.

PRETEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA/MA
EXÍRATo DE CONTRATo r'2141 2024

PRE6ÃO ETETRÔNtCO 34/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.17712024 - Barra do Corda/MA.

OBJETOT Contratação de pessoa (s) iurídica (s) paÍa aquisição de
gêneros alimentícios, paÍa atendimento da demandã da Secretaria
de Êducação do Municipio de Barra do Corda/MA. pREGÃO

ELETRÔÀItCO 3412024, contEtâdo: E.t. SÁ,UNtOR, inscrito no
CNPJ n' 44.977512/0001-88. Contratante: através da secretaria
Municipal de Educação, pessoa luridica de direito púbtico, inscrita
no CNPJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo lúunicipal de
Educação CNPJ Nc 18.172.388/0001,73. Vator: RS 3.944,00 ( Três
mil, novecentos e qoarênta e quàtro íeais). A dotàçâo orçãmentárja
serái 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39.
Projeto Atividàde:2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários.
Vigência: seíá âté 31 de dezembro de 2024, p.orrogável por períodos
sucessivos. DATA: Sarra do Corda (MA), 02 de julho de 2d24, ASSI
Raimundo de A5sis N4endes. CARG: Secretário lntêrino de Educação
/Barra do Corda - MA-

PRTFEIÍURA MUNICIPAI, DE EARRA DO CORDA/MA
ErrRATo 0E CONTnATO n Z3s/2024

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024
PROCESSO ADMtNtSÍR AÍ|VO 1.17712024-Ba.ra do Corda/MA

OBIETO: Contrarâçâo de pessoô (s) juridicâ (s) pàra aquis4ão de
Seneros atrmenbcios, parâ atendimento da demanda da Secr;tarias
de_Asffiênoa Sociat, do Município de Barra do Co.dalMA, pREGÃO
EI-ETRONICO 3412024, Contratado: R.M.S. D|STR|BUtDOiA LTDA,inÍrito no CNPJ n' 52.676.82510001-24. Contratante: secrátaria
Àrúnicipal dê Assistência social, CNpt N.e 06.769.79Sl0001-17; Êm;;
Municip, de A$istêncja Social, CNpJ N. 20.021.a4110001-87. Valor:
h) b5.5JE,t0 lSessenta e cinco mil, quinhentos e trintâ e oito reaiS e
õezcentâvos) Adotaçâoorçanêntáriâseíá:08.244.100S.2021.0000.

:5Tl!:.0. 0*q"r-":1.3_90 39. projeto atividêde: 2021. A doração
orçãmentàna será. 08.244.1018.210S.0000. Elemento de Despêsa:
3.3.90-39. prcjeto Atividâde:2105. fonte de recursos, neiirso
Ordrôános. Vigêncra: se.á até 31 de derembro de 2024, ;rcr;;;;;elpor períodos sucessivos. DATA: Barrà do corda (fr,U), oi ãeiuNãae
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA OA CO5iA. CARG: ;;C;E;N:;
lúunicipal de Assistência social /BaÍa do Corda _ MA.

PRETEITUNA MUNICIPAI. DÊ BARRA DO CORDA/MA
EXTRAÍO DE CONTRAÍO n 24t/ ZO24

PREGÃO TLETRôNtCO 34/2024
fROCESSO A0MIN|STR AÍtVO ,,I7U2O24 _garra do Corda/MA.

OIJETOT Co4tratação de pessoa (s) jurídica (s) paía aquisição de
SeneroS atrmenticios, para atendrmento da demanda da Secretaria
de Ed^ucação do Municipio de Baírâ do Corda/tMA. pREGÃO
ETETRONTCO 34/2024, Contfttado: COtvlERCtAt DO POVO LTDÂ,
inscrito no CNP, n.32.644.636/0001-62. Contratante: atEvés d;
se«êtariâ M!nicjpàl de Educação, pessoa júrídacâ de direito público,
inscrita_no CNP, sob o ne 06.769.798/OOO1-17 e Fundo Muntcipat dá
Educâção CNPJ Ne 19.172.188/OOOL-73.Vatot: nS AU.SSO,OO {o;teniae sete_m,L-quinhentos e cinquenta .eais). A dotação o.çãmentária
será: 12.361.1012.2030.0000- Etemento de Despesa 3.3.90.19.
Projeto Atvidade: 2030. Fonte de recursos: RecuEos Ordinários.
Vigência: será até 31 de dezêmbrode 2024, pío,rogaret po, p"ràdo,
sucessivos. DATA: BarE do Corda (MA), 03 de juúo de 2024. ASS:
Rãimundo de tusis lVendes. CARG: Secrefário tnterino de Educaçâo
/Barra do Corda - MA.

PRIFEIÍURA MUNICIPAI. OT BARRA DO CORDA/MA
EXTRATO DE CoNTRATo n 230/ 2024

PREGÃO EtErRôNtco 34/2024

^ 
PROCES-§O ADMfNISTRAÍ|VO L.ljl/2024 - Bãrra do Co.dâlMA.

OBJETO: Conratàção de pessoa {s) juridica (s) para 
"qriiçeo 

A"
Seneros âliTenhcios, para àtendrmento da demanda da Secietaria
de_ Ed.ucâção do Munrcipio de 8ârra do CordâlMA. pREGÂO
ELETRONICO 3412024, Conrrãrado: J. BATTSTA DE SANÍArun, rniorto
no CNP, n' 18.651.183/oOO1,7O. Contratante: atrâvés da secretârià
Municipal de Iducaçã0, pessoa jurídica de direito p,iUfi.", inr.iiiaio CNPJ sob o no 06.769.798/0001-17 e Fundo Munrcrpat de
Educação CNPJ Ne 18.172.388/0001.73. Vator: RS 1O.74O,OO (dez

Il,-_tgtg-.9!t9r e quaíenta reais). À dotação orçamentáiia serJ:
12,161.1012.2030,0000- €lêmento de Despesa: 3..3.90.39. projêto
Atividadê: 2030, fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigêícia:
será até 3l .de dezembro de 2024, prorrogàvet po, pJ,íodo,
suce$,vos. OATA Barrà do Corda {MA), 02 de jutho de 2d24. ASS:
R!imundo de Assis Mendes_ CARG: Secretário tnterino Oe tOuca6o
/8arra do Corda - MA.

PREfEITURA MUNICIPAI DE EARRA DO COROA/MA
EXTRATO DE CONÍRAÍO n 2361 2024

PREGÃO ELEIRôNICO 34/2024

^ 
pROCE§-SO ADMINTSTRAÍ|VO 1.17712024 _ 9âÍ6 do Corda/MA.

OE.ltTO: Contrabção de pessoà (s) jurídicã (s) para aqrisço ae
géneros alimentícios, parâ atendimento dà demanda da Secietarii
de Satde do Municipio de Bârra do Corda/MA. pnfcAOiiEl-nôr]rcõ
l4l2024, Contrâtado: R.M.S. DtSTRjBUtDORA LTDA, inscrito nã
CNPI n' 52.675.825/0001-24. Contratanter secret"iia Muni,ipal
de Saúdê, CNpii 09.200.1S0l0001,13 e Fundo Municipal de Saúd;
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Vâtor RS 217.050,00 lduzenros e
dez_essete mil e cinquenta reai5). A dotâção orçamentáriá 5erá.
10.301.1017.2078.0000, Elemento de Despesa: 3.3.90.39. prcjeto
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinári05. A dot;cãô
oíçàmenrária será: 10.301.1010.2025.0000- etemento ae OesfJe
3.3.90,39. Projeto Atividader 2025. fonte a",e.rrsor, Àeiliu
Ordinários Vi8ência: s€rá até 31 de derembro ae ZOZa, prciiàgjã
por perlodos sucessivos. DATA: Barra do corda (fr4a), oi ie juNãae
2024. ÁS5: .tOANyCÊ CARNEIRO SOUZA. CARG, i".rãtlri" fviuni.iiri
de Saúdê /Barra do Corda - MA.

PRTFTIÍURA MUNICIPAI. DE BARRA OO CORDA/MA
ErRATO DE CoNÍRAÍO n 24Z/ 2024

PREGÂO ErETRôNICO 34/2024

^ 
PROCE§-SO ADMTNTSTRAÍIVO 1.17712024 _ Bar.a do CordâlMA.o8jtÍo: Contrâtação de pesroa {s) Juridicâ (s) pâÍa .orii(áo a"

generos alimenticios, paÉ atendrmento da demànda da secíetafias
de-Âs!5tência Social, do Município de Barrà do Corda/MA, pREGÃO
ELtÍRôNrco 3412024, contctâdo: NATUBA tMpREENDtMENTOS
E CONSULTORTA LTDA, inscÍito no CNPJ n" tg.2t2.Str',/O}Ol-2i
!:1,j:t:l!"., secretâria Municipa, de Assisréncra social, CNPJ N e
06.769.798/0001-17 e fundo MLlicroat de Ass stênc;a Sociât, CNpJ N.
20.021.441/0001-87. VatoÍ: RS 40.t36,OO lquarenra mit, centoetrinta
e.seis íeals). A dotação orçámentáriá será: 08.244.1005.2021.0000.

:i:T:!l?9: 0.'q"Tr 
1.3.e0.3s 

projeto Aüvidade: 2021. A doração
o.çamentáriâ será: 08.244.1018.210S.0000 Elemento de Despesâ:
3.3.90,39. Projeto Atividade:2105. Fonte de recuísosi Recutros
Ordinários. Vigência: será até 31 de derembro ae ZOZn. prorioglvel
por períodos sucessivos. OAÍA: Bãrra do Corda (fr,llt, oi ie;uifio ae
2024. ASS: ANTONTA MARTA PERE|RA Oa COsil. úne: sécretiria
Municipal de Assistência social /BarÉ do Cordà _ MA.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BARRA DO COROA/MA
EnRAÍO DE CoNÍRAÍO n,243/ ZO24

PREGÃO EIEÍRôNtCO 3412024

^ 
PROCESSO ÁDMlNtSÍRAÍIVO 7.177/2024 - Ba.ra do CordalMA.

OBJEÍO: Cont.àtação de pessoa ls) Jurídica (s) pàía 
"qr,rço 

a"
generos àttmenticios, pàra atendrmento da demanda dà sec;etaria
de Saúd€ do Municípro de Barrà do Corda/MA. pntCaOiiirnOr,]riõ
l4l2024, Contrârado: NATUBA EMpREtNDtMtNTOS t CONSUTTORTA
l-Í0A, inscrito no CNp., n. 18.212.S84/OOOI-24. C""mt""i",
secretâria Municipal de Saúde, CNpJ: Og.20O.1SO/OOO1_13 e Fundo
MuniciDàl de Sàúde CNpJ: 10.4S2.oa4lOOO1-06. Vâtor: qS 10j.878,00
lcenlo ê três mit, oúocentos e setentá e o(o reais).. A dotãçào
o.çamentáriâ será: 10.301.1017.2078.0000_ Elemento de Despe;a:
3.3.90-39. Poeto Atividade:2078. fonte de recuros, neilÀos
Ordiná.ios. A dotaçáo orçamentária será: 10.301.lotO.2O2S.OOOO-
Elemento de o€spesa:3.3.90.39. prcj€to Atividêde: 2025. tonte de
Íec-6os: RecuBos Ordináilos vrgência: seÍá àté 3l de de?embro de
lu-24, prcilogável por períodos sucessrvos. DATA: Barra do Corda
{MAl, 03 de julho de 2024. ASS: JOÂNyCE CÂRNEtRO SOUZA. C4RGr
Secretária Municipal de Saúde /Bã.ra do Corda _ MA.

PRTFEITURA MUNICIPAI. DT BARRA DO CORDA/MA
ExrRÂÍo D€ CoNTRATO n 2331 2024

PREGÃO ELETRôNtco 34/2024

- 
PROCESSO ADMINtSÍRAÍ|VO L.tl't/2024-Baía do Corda/MA.

OBIETO: Conríâtâção de pessoà (s) juídica (s) para aquirtção
oe generos àlimenhcjos, pa6 âtendimento da demâncla da
Secrdana de Saúde do Municipio de BaÍa do Corda/MA. pREGÂO
EI-ETÂON|CO 34/2024, Conttatadc E.F. SÁ JU\tOR, rnscrjro no
CNPJ n' 44.977512lCrOO1-88. Contrarante: secÍetâria Municipal
de Saúdê, CNPJ:09.200.150/OOO1-13 e Fundo Municipal de Sajú
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 170.522,00 (cento e setentâ
mil-e seislentos e vinte e dois reais). A dotação orçamentária será:
10.301.1017.2078.000G Etemento de Oespesa: 3.3.90.39. projeto
Ahvidâde:2078. Fonte de recur5os: Recursos Ordinários. A dotúão
orçamentária serár 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despáa:
3.3.90.39. Projeto Atividãde:2025. Fonte de recursos: Reclrsos
Ordinários Vigência: será âté 31 de delembro de 2024, prorrogávei
por períodos sucessivos. DAÍA: Barra do Corda (MA), 02;e julh; de
2024. ASS: ,OANYCE CARNEÍRO SOUZA. CARG: S".rãtari" úni.ij.t
de Saúde /Barra do Corda - MA.

PREFEIÍURA MUNICIPAT DE EARRA DO CORDA/MA
ExTRAÍo OE CONÍRATO n, 23gl 2024

PRE6ÃO ELFIRôNtCO 34l2024
PRO-CESSO A0l\4tN|STR AÍIVO L.L77 /2024 _ Barra do Corda/MA.
OB,ETO: Conràração de pessoà (s) juíídica (s) para aquisifão ae
gêne.os àlimenti(los, pârâ atendimento da demanda da Secretarias
de-Aslstênciâsociât, do Municipio de Barra do Corda/MA, pREGÃO
ELETRONTCo 3412024, conlratâdo. coMERclAL oO povo irOl,
in5sito no CNPJ n' 32.644.636/0001-62. Contratante: secretariá
Municipal de Assistênciá social. CNpl N.r 06.769.798/0001 17 ;
tundo. MunicipJl de Assisténcia Socrat, CNpJ N. 20 02i.441lOóOl-
87 Veloí: ÀS 67.295,00 (sessentâ e,ete mil, duzentos e novenlâ e
cinco reâis). A dotação orçâfrentária será: Og.244.1OOS.2O21.OOOG
Elemênro de Despes 3.3.90.39. projeto AtividaAe: ZOZf. a àotação
oíçâmentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despóa:
3.3.90-19. Prcjeto Atividader 2105. Êonte de recursos: Recursos
Ordinários. Vigênciá: será até 31 de derembro de 2024, proráláwl
por periodos sucessivos. OAÍA: Barra do Corda (UA), Oi ãe,ulhãde
2024. ASS| ANTONTA MARTA PERE|RA DA COSTA. CARG: s;cretária
Municipal de Assistência social /Barrâ do Corda - MA.

PREFÊIÍURA MUNICIPAI. DE BARRA DO CORDA/MA
ErrRAÍO DE CONTRAÍO n,244/ 2024

PREGÃO EIETRÔNICO 34/2024
PROCESSO ADt\4tNISTR AÍ|VO L.177/2024 _ Ber.a do Corda/MA.

OBJETO: Contratação dê pessoa l§) jurldica (s) para aqutsição de
Seneror âlrÍênticios, para àtendrmeôto da demanda dâ Sêcretariá
de EduGçào do Muni(rpro de Bârrà do Corda/MA pREGÂO
TLETRONICO 3412024, Contrátãdo. NAIUBA EMpREENDTMÉNTOS
E CONSULÍOR|A LTDA, inscrito no CNPJ n.18.212.584/0001-24.
Contratante: através da secretâria Municjpal de Educãçâo, pêssoa
jurÍdica de direitô público, inscrita no CNpl sob o n! 06.769.798)OOO1-
17 e.Fundo_Munrcrpat de Educâção CNPJ Ne 18.172.388/OOOt.
73. Valor:,R§ 10.500,00 (de! mil e quinhehtos reais). A dotâção
orçamentária seár 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa:
3.3 90.39. Projeto Ativldade: 2030. Fonte dê recu6os: Recursos
Ordinários. Vi8ência: será até j1 de dezembro de 2024, prorrogável
poÍ periodos sucessivos. DAÍA: Barrâ do Corda 1r, A;, Oi ae luttr"o ae
2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CÂRG: Secretário lnt;rioo de
Educação/Bara do Co.da - iíA.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE BARRÂ OO CORDA/MA
ÊxIRATo DE coNÍRÂÍO n, 23jl zo24

PREGÃO ELEÍRôNICO 3412024
PnOCESSO A0MtNtSÍR AftVO ],L77lZO24 - Aàrra do Corda/MA.

OBltÍO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de
gêneros alimenbtlos, para atendimento da demanda da Secretarja
de Ed_ucâção do Municipio de BarE do Cordâ/MA. PREGÃO
ELETRÔNICO 3412024, Contrâtâdo: R.M.s. DtsTRtgutDoRA !TDA.
inscriro no CNpl n'52.676.82510001-24. Contrâtante: atrares dà
secretaria Municipal de Educâção, pessoajuíidi.â de direito público,
irscrita ho CNP., sob o ns 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal
de Educação CNpl Ne 18.172.388/OOO1-73. Valor: RS 3.000,00 (t;ês
mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-
Elemento de Despesa:3.1.90.39. prcjeto Atividade:2030. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: seá até 31 de derembro
de 2024, prorrogável por perlodos sucesslvos. DAÍA: Barrà do Corda
(MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de tusis Mendes. CÁRG:
Secretário lnterino de Educação /BarE do Corda _ MA.

CNpJ n' 32.644.636/0001-62. ContEtante:

Ordinários Vi8ência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julh; de
2024. A§S: JOANYCE CÂRNEtRO SOUZA. CARG: Secràtária üunicipal
de Saúdê /Bara do Corda - MA.

Sâúde,de CNPJ: 09.200.150/0001-13 Fundo Municipâl
CNPJ: Valor:10.452.044/0001-06. R5 217.050,00

mildeze5aete cinquenta reais). será:orçamentáriadotação
10.301.1017..2078.0000- Elemento 3.3.90.39.Despesa Projeto

2078.Atividade: detonte Recu6osrecurS0s: Ordinários. dotâção
5erá:orçamentária 10.301.1010.2025.0000, deElemento 0espesa:

3.3.90.39. Projeto 2025.Ativldade: tonte Recursosrecursosi

CONTRATO n'2401 2024
TLETRÔNICO 34l2024

PREFEIÍU RÀ DEUNICIPAL DOEARRA CORDA/MA
OEEXTRAÍO q

PREGÃO I
PROCESSO ADMINISÍRATIVO 1.r7712024

OBJETOi (si parapeSsoã juridica(s)contratação
âlimenticios,generos atendimentopara

de Saúde do lúunlcípio Barrade Cordê/lü4.
Contratadoi3412024, COMERCIAT POVODO LTDÀ,

fr
, , , .: i' ílal.
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Locat: Barra do Corda/MA orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 223g - Secretar,a

)
')^

Saúcle

Tipo: Contrato (termo iniciat) Receita ou Despesal Despêsa Processo: 1.177/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP:; o9/o7/2o24 Data de asslnalura: o2/o7/Zo}4 Vigêncla: de o./o7/2o24 a 3t/l?/2o24
ld contrato PNCP: 06769798000117-2-0ooo$o/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCoES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contratação PNCP: 06769798O00117-1-OOO134,22_024

Objeto:

contrataÇão de pessoa (s) juridica (s) para aquisiçáo de generos alinrenticios. para .rtenclimento clas demanclas cla Secretarias cle Assistencia
Social, Secretaria de EcJucaçâo e Secretaria cle Saúde do Municipio de Barra clo Corcla/MA

VALOR CONTRATADO

R$ 200.050,oo

FORNECEDOR;

Nome,/Razão social: J. BATISTA DE SANTANA cNpJ,/CpF: 18.651.183,/0001-70 Tipo: pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nomc

coNTRATO 229-2()24

Data;

09/o7/2024

Tipo

Contrôto
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